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                                          PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 04/2026
               EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:
Os Vereadores Signatários, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência requerer o encaminhamento de PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, para que apresente esclarecimentos oficiais acerca da atual situação do atendimento prestado pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – às crianças, adolescentes e famílias do Município de Caraá.



Nas últimas semanas passaram a circular, de forma intensa, informações e preocupações entre pais, mães atípicos e toda a comunidade local acerca da possibilidade de interrupção, redução ou alteração do atendimento prestado pela APAE às crianças e adolescentes residentes no Município de Caraá.



Também circulam informações de que, a partir do próximo ano, inclusive os alunos atualmente matriculados na escola mantida pela APAE poderiam deixar de ser atendidos, situação que vem gerando enorme apreensão entre as famílias que dependem do serviço especializado prestado pela instituição.



É inegável a relevância social, educacional, terapêutica e humana desempenhada pela APAE no acolhimento e acompanhamento de crianças e adolescentes com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento e demais condições que exigem atendimento especializado.



A preocupação da comunidade aumenta diante das informações acerca da eventual insuficiência da rede municipal básica de apoio às crianças especiais e às famílias atípicas, circunstância que exige esclarecimentos públicos, objetivos e transparentes por parte do Poder Executivo Municipal.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) Quantas crianças e adolescentes residentes no Município de Caraá são atualmente atendidos pela APAE?

b) Quantos desses usuários frequentam a escola mantida pela APAE?

c) Quantos recebem atendimento terapêutico, clínico, pedagógico ou multidisciplinar por intermédio da APAE?

d) Quantas crianças e adolescentes do Município possuem atualmente laudo médico ou diagnóstico formal relacionado a transtornos do neurodesenvolvimento, deficiência intelectual, deficiência física, TEA – Transtorno do Espectro Autista – ou outras condições atípicas?

e) Quantas crianças encontram-se atualmente em processo de avaliação, investigação diagnóstica ou encaminhamento especializado?

f) Existe atualmente convênio, termo de cooperação, contrato ou parceria formal entre o Município de Caraá e a APAE? Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral do instrumento vigente.

g) O Município foi oficialmente comunicado acerca de eventual interrupção, limitação ou alteração dos atendimentos prestados pela APAE às crianças e adolescentes de Caraá?

h) Existe informação oficial de que alunos atualmente matriculados deixarão de ser atendidos pela instituição a partir do próximo ano?

i) Houve redução de vagas, serviços ou atendimentos destinados aos usuários do Município de Caraá?

j) Existe risco concreto de interrupção parcial ou total do atendimento às famílias caraenses?

k) Quais medidas o Município de Caraá está adotando para garantir que não haja prejuízo no atendimento das crianças excepcionais e das famílias atípicas?

l) O Município possui planejamento próprio para absorver eventual demanda decorrente da interrupção ou redução dos serviços prestados pela APAE?

m) Existe previsão de ampliação da rede municipal de apoio especializado às crianças atípicas?

n) Quantos profissionais especializados atualmente atuam na rede municipal para atendimento de crianças especiais, incluindo:

· psicólogos;

· fonoaudiólogos;

· terapeutas ocupacionais;

· psicopedagogos;

· neurologistas;

· psiquiatras;

· acompanhantes terapêuticos;

· monitores;

· e demais profissionais especializados?

o) Existe fila de espera para atendimento especializado no Município? Em caso positivo, quantas crianças aguardam atendimento?

p) O Município possui levantamento atualizado acerca da demanda reprimida de atendimento especializado infantil?

q) Houve reuniões recentes entre o Município de Caraá e representantes da APAE tratando da continuidade dos atendimentos? Em caso positivo, requer sejam encaminhadas atas, relatórios ou documentos correspondentes.

r) Qual o posicionamento oficial do Município acerca das informações que atualmente circulam na comunidade?



O presente pedido possui evidente interesse público e busca assegurar transparência, segurança às famílias e proteção integral às crianças e adolescentes do Município de Caraá que dependem de atendimento especializado.



As famílias atípicas merecem respeito, clareza e informações oficiais acerca da continuidade de serviços essenciais à saúde, educação, inclusão e desenvolvimento de seus filhos.



O não atendimento ao presente pedido poderá ensejar a adoção das medidas previstas no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.



Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de maio de 2026.

Jonas Gregis Belolli – MDB

Evandro Dürr – PSB

Eduardo Nogy da Silva – MDB

Eloi Adão Edinger Dalathea – Republicanos

Claiton Barbosa – Progressistas

Cláudio Luis Sanna – MDB


